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,,. 

_..... 

L alAIDIRO 20TA 30 (.64::tgl 	ininistraçao -- ---- 
.„. .. .... e. ------XUMOD  ,••. M.e, 	 -, 	 , , A DTO-14" 

CIPAL, aos 06}de ab de 1999. PAÇ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.° 025/99 

CONCEDE "Pensão Vitalícia" à beneficiária do 
servidor JOSÉ DE ALMEIDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica concedido "Pensão Vitalícia", em beneficio de MARIA OLIMPIA DE ALMEIDA, por morte do servidor JOSÉ DE ALMEIDA, nos termos do Processo n° 1274/99, com fundamento nos Artigos 216, 217 parágrafo 1°, 218 inciso I, alínea 
"a", e 219 da Lei Complementar Municipal n° 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município). 

o 2° - A referi 	ensão deverá ser paga, correspondente à cota de 
100% (cem por cen , a partir de 02 de .rço d 999, data da ocorrência do óbito do 
servidor. 

publicação. 
igo 3° - Este decreto 	rará em vigor a partir da data de sua 
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